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2.913/2014 - de 03 de abril de 2014. 
 
"Retifica o Decreto Nº 2.912/2014, de 02 de abril de 2014.” 
 
 
 
     CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições legais;  
 
 
D E C R E T A: 
 
     Art. 1º - Retifica o Decreto Nº 2.912/2014, 
de 02 de abril de 2014, na parte onde se lê: 
“Declara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação amigável ou 
judicial, as glebas de terras que menciona, e dá outras providências”. 
Leia-se: 
“Revoga na íntegra o Decreto Nº 2.880/2013 - de 18 de outubro de 2013, 
que declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável 
ou judicial as glebas de terras, com destinação e finalidade para 
Ampliação, Instalação e Funcionamento do Distrito Industrial do 
Município”. 
    Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
    Paço Municipal “Joaquim Tenório 
Sobrinho," aos três (03) dias do mês de abril de 2014. 
 
 
 
 
                  
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
                               
Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
* registrado no livro próprio e publicado por  
afixação no local de costume, na mesma data. 

 
 
Órgão Superior Deliberativo Colegiada de caráter permanente do sistema 
descentralizado e participativo da Assistência Social instituído pela Lei 
Municipal n. 1.866/2012. 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº 007/2014 
 
 
 
 
                  O Conselho Municipal de Assistência Social de Cassilândia, 
Estado de Mato Grosso do Sul – CMAS, dentro de suas competências e 
Atribuições conferidas pelo artigo 20, inciso 2º do Regimento Interno do 
Conselho, considerando a deliberação da plenária do Conselho Municipal 
de Assistência Social, em reunião extraordinária realizada no dia 20 de 
março de 2014. 
 
 

 
 
                  RESOLVE: 
 
 
Artigo 1º - Declarar ciente o Termo de Aceite 2014 dos Serviços de 
Acolhimento para Crianças, Adolescente e Jovens até 21 anos e das 
responsabilidades e compromissos a serem cumpridos pelo gestor da 
política de Assistência Social do município, decorrentes do aceite e  
 
Artigo 2º - Aprovar o Termo de Aceite 2014 dos Serviços de 
Acolhimento para Crianças, Adolescente e Jovens até 21 anos. 
 
 
Artigo 3º -  Esta resolução entrará  em vigor a partir da data da 
publicação. 
 
 
 
                   Cassilândia – MS., 21 de março de 2014. 
 
 
 
 
                                        Aparecida Rodrigues da Silva 
                                             Presidente do CMAS      
 
 

 
Órgão Superior Deliberativo Colegiada de caráter permanente do 
sistema descentralizado e participativo da Assistência Social instituído 
pela Lei Municipal n. 1.866/2012. 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº 007/2014 
 
 
 
 
 
                  O Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul – CMAS, dentro de suas 
competências e Atribuições conferidas pelo artigo 20, inciso 2º do 
Regimento Interno do Conselho, considerando a deliberação da 
plenária do Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião 
extraordinária realizada no dia 01 de abril de 2014. 
 
 
 
 
                  RESOLVE: 
 
 
Artigo 1º - Aprovar a reprogramação do saldo final do exercício de 
2013 do recurso do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, 
valor setecentos e noventa reais e três centavos, para aquisição de 
Benefícios Eventuais, mediante a demanda, executado no Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS, conforme prevê a resolução 
do CMAS de Nº. 023/2012 de 03 de dezembro de 2012. 
 
 
Artigo 2º -  Esta resolução entrará  em vigor a partir da data da 
publicação. 
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                   Cassilândia (MS), 02 de Abril de 2014. 
 
 
 
 
                                        Aparecida Rodrigues da Silva 
                                             Presidente do CMAS      
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